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MEMORANDO SEI Nº 9162902/2021 - SEFAZ.UCG

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.
 
À Secretaria de Governo
Unidade de Articulação
SEGOV.NAD
 
Assunto: Resposta referente recursos repassados pela União para combate à Pandemia da

Covid-19
 
Cumprimentando-os cordialmente e em atenção ao Ofício nº 154/2021 - CPIPANDEMIA

(9110245), expedido pelo Senador Omar Aziz, Presidente da CPI Pandemia, no qual solicita informações a
respeito da destinação dos recursos repassados pela União para combate à Pandemia da Covid-19.

Quanto aos valores recebidos por meio do Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), criado pela Lei complementar 173/2020, passamos a nos manifestar;

Inicialmente cabe destacar que a Lei complementar 173/2020 foi criada com o intuito de
flexibilizar dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a permitir o repasse de recursos da
União, aos Estados e Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da Pandemia Covid 19,
possibilitando, assim, o reequilíbrio das finanças públicas, manutenção da máquina estatal e sobrevivência dos
serviços essenciais, oferecidos à população.

Neste sentido, o art. 1º, § 1º, III da referida Lei estabelece como uma de suas iniciativas, a
entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, excepcionalmente, no exercício de 2020, e em
ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

Diante desse contexto, no qual se busca a sobrevivência dos serviços essenciais, salientamos
que o recurso recebido, na forma do art. 5º, II, b da Lei nº 173/2020 perfaz o montante de R$
64.240.831,85, sendo que foi utilizado no exercício de 2020 o montante total de R$ 63.598.423,55 com o
pagamento de despesas com pessoal e R$ 642.408,30 na forma de retenção da contribuição para
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP na forma do Art. 2º, § 6º da Lei nº
9.715/1998.

Informamos que as notas de empenho, liquidações e os avisos de lançamentos estarão
disponíveis pelo período de 90 dias para download a ser feito conforme os dados abaixo.

Link: https://openupload.joinville.sc.gov.br/?a=d&i=tyKoXuFqUP
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Senha: cpicovid
 
Cabe destacar ainda que o montante apresentado nos avisos de lançamentos corresponde à

soma dos recursos próprios com os recursos repassados na forma do art. 5º, II, b da Lei nº 173/2020 
Sem mais para o momento, estaremos à disposição para eventuais esclarecimentos

necessários.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior,
Servidor(a) Público(a), em 10/05/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente, em 10/05/2021,
às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elizia Roberta Mafra, Gerente, em
10/05/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes, Diretor (a) Executivo
(a), em 10/05/2021, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 9162902 e o código CRC 20446F23.
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